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Matéria	 Auto de Infração

Acórdão n°	 205-00.332

Sessão de	 13 de fevereiro de 2008

Recorrente	 CARLOS ROBSON ABREU MEIRELES

Recorrida	 DRP - GOVERNADOR VALADARES

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Data do fato gerador: 22/05/2006
1

Ementa: AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 33, § 2.°
DA LEI N.° 8.212/91 C/C ARTIGO 283, II, "j" DO
RPS, APROVADO PELO DECRETO N.° 3.048/99 —
RESPONSABILIDADE DO DIRIGENTE..

A inobservância da obrigação tributária acessória é
fato gerador do auto de infração, o qual se constitui,
principalmente, em forma- de exigir que a obrigação
seja cumprida; obrigação que tem por finalidade
auxiliar o INSS na administração previdenciária.

Inobservância do artigo 33, § 2.° da Lei n.° 8.212/91
c/c artigo 283, II, "j" do RPS, aprovado pelo Decreto
n.°3.048/99.

Pela imposição da penalidade pecuniária responde
pessoalmente o dirigente do órgão público estatal.

Auto de infração mantido.

Recurso negado

$
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar de decadência
suscitada e, no mérito, II) rj- gou-se provimento ao recurso.

JULIO . • I 'VIEIRA GOMES

President

drifer	 to'"cid" Ar
•

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Jtutior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana
Sato e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor do recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 33, § 2° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva
aplicada conforme dispõe o art. 283, II, 1" do RPS — Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, o recorrente,
responsável pela omissão, não apresentou os documentos elencados às fls. 04, quando da ação
fiscal no Município de Pedras da Maria da Cruz.

Não houve apresentação de impugnação, fl. 37.

A Receita Previdenciária emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 38 a 40,
mantendo a autuação em sua integralidade.

O autuado não concordando com a DN emitida pela unidade da SRP interpôs
recurso, fls. 45 a 69. Em síntese a recorrente alega o seguinte:

• Ocorreu a prescrição com a fluência do prazo de 5 anos;
• Não pode responder por uma infração que não cometeu;
• Requer a relevação da multa, pois não pode responder por uma infração

cometida em 1995.

Contra-razões apresentadas pelo órgão previdenciário, fls. 54 a 55. A SRP em
síntese alega o seguinte:

• O lançamento cumpriu todos os requisitos legais, sugerindo a que se negue
provimento ao recurso.-

.	 •

É o Relatório.
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VOO

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 42 e 44. Em se tratando
de recorrente pessoa fisica, agindo em interesse próprio não há exigência do depósito recursal
de 30%.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões de mérito.

DO MÉRITO: 

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente em que o lançamento já
fóra atingido pela decadência, razão não lhe confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor
sobre normas específicas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n° 8.212/1991
é compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, Hl reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto normai específicas se tiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

• Além do mais, o art. 150, § 4° do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei especifica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

An. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.
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Uma vez que os fatos geradores ocorreram em 1995, o termo a quo para
contagem do lapso decadencial é 1° de janeiro de 1996, a partir dessa data aplicam-se os dez
anos, o que findaria em 1° de janeiro de 2006. Portanto, até 31 de dezembro de 2005, a
fiscalização federal poderia constituir o crédito referente aos fatos geradores englobados na
presente notificação.

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n O 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os prazos
regulados na Lei n° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do S77 a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n O 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiado recusar cumprimento à Lei n° 8.212/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de não aplicação da Lei n°
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte
Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por uma questão lógica não se pode declarar a
ilegalidade de uma lei, que é posterior ao CTN, e além do mais é especifica. De acordo com a
Súmula n° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode er
declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

1
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O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

O relatório fiscal é explícito ao indicar toda a documentação que deixou de ser
apresentada. Ressalva-se que tal documentação é de elaboração e de apresentação obrigatória
pelo contribuinte. O recorrente em nenhum momento provou que tivesse apresentado a
documentação indicada no relatório fiscal. Desse modo, não resta dúvida que o recorrente
cometeu a infração.

Conforme prevê o art. 33, § 2° da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado
a exibir os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, nestas
palavras:

Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e nonnatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e nonnatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas de e do parágrafo único do
art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência,
promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas
legalmente. (Redação dada pela Lei n°10.256, de 9/07/2001)

2°A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta
e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça,
o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa
em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta

O Auditor-Fiscal agiu de acordo com a norma aplicável, e não poderia deixar de
fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada.

Para a legislação previdenciária não há responsabilidade por descumprimento de
obrigação acessória imposta à pessoa jurídica de direito público. Havendo o descumprimento
da obrigação a aplicação da penalidade pecuniária, auto de infração, será imposta pessoalmente
ao dirigente do órgão ou entidade, conforme dispõe o art. 41 da Lei n ° 8.212/1991, nestas
palavras:

Art.41.0 dirigente de órgão ou entidade da administração federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente
pela multa aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu
regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de
pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a partir do
primeiro pagamento que se seguir à requisição.

No meu entender, a presunção prevista no art. 41 da Lei n ° 8.212/1991 milita
em favor da autarquia. É bem verdade que se trata de presunção relativa, portanto pode ser
elidida por prova em contrário, mas tal prova é ônus do próprio interessado, o que não foi
realizado em momento algum no presente recurso. Não pode, portanto, no meu entender, o
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órgão julgador suprir tal deficiência do recorrente, pois o prazo de impugnação e recurso lhe
foi concedido de maneira adequada. A conversão do julgamento em diligência para verificar a
responsabilidade do dirigente implica em abertura de novo prazo indevidamente.

A tipificação da presente autuação é baseada no núcleo "deixar de apresentar",
assim somente pode ser imputada ao dirigente que à época da solicitação dos documentos
poderia apresentá-los. O recorrente é dirigente da Câmara Municipal desde janeiro de 2005, a
documentação foi solicitada em novembro de 2005, fls. 10, época em que o recorrente já tinha
assumido a direção do órgão público. Assim, não resta dúvida que o recorrente é parte legitima
para figurar no pólo passivo da presente autuação.

Deve ficar claro que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não
apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

2° A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária.

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pela
fiscalização previdenciária. O recorrente não exibiu a documentação solicitada e está obrigado
a guarda e apresentação à fiscalização.

CONCLUSÃO:

.
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•	 Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR
PROVIMENTO, mantendo o auto de infração nos termos em que foi lavrado.

É como voto.

Sala das Sessões, em 13 de fevreiro de 2008

irdiábal

d
r,z.. ..e	 i IRA

Relator

S)1/411.
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